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IMP.DUE.011-00 

 

 

 

Aluno: ___________________________________________________________        Turma: _______________________ 
 

 

 

 

 

Espaços Comuns 

Refeitório Corredores e Escadas Recreio 

 
Ser humano e cordial, utilizando uma linguagem apropriada ao espaço escolar. 

 

 
Respeitar as indicações dos docentes e não docentes. 

 

 
Apresentar-se sempre com o seu cartão de estudante. 

 

 
Apresentar-se sempre de forma ordeira em todo o espaço escolar, não estando na posse nem sob o efeito de 

substâncias proibidas em espaço escolar (incluindo tabaco). 
 

 
Segundo a legislação em vigor, não é permitido fumar ao portão da escola nem nas imediações do espaço 

escolar. 
 

 
Preservar e zelar pelo espaço e equipamentos escolares. 

 

 
Respeitar toda a comunidade escolar, não reproduzindo sons desajustados ao contexto escolar: colunas, 

telemóveis, etc. 
 

 
A utilização de bolas e práticas desportivas só deverão existir com autorização e supervisão de um docente 

ou não docente. 
 

Trazer sempre vestuário e calçado adequados ao contexto escolar. 
São estritamente proibidos chinelos, vestuário de praia, boné, gorro, 

carapuça, lenço e óculos de sol. 

Trazer sempre vestuário e calçado 
adequados ao contexto escolar. 

São estritamente proibidos chinelos, 
vestuário de praia, carapuça e 

lenço. 

Deve ser feita uma correta utilização 
das mesas e cadeiras, não sendo 
permitido colocar os pés em cima 

de cadeiras nem se sentar em cima 
das mesas. 

Durante os intervalos, almoço 
ou tempos livres os alunos 
devem deslocar-se para o 

refeitório/sala de convívio ou 
espaço exterior. Assim, não é 
permitido permanecer, em pé, 

sentado ou deitado, nos 
corredores e escadas, com a 

exceção da deslocação e 
espera de aulas. 

Por questões de segurança, só é 
permitido estacionar ou utilizar 

quaisquer meios de transporte com 
autorização. 
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Mafra, _____ de setembro de 2023 

 

 

____________________________________________ 
Encarregado(a) de Educação 

____________________________________________ 
Aluno(a) 

  

 

 

____________________________________________ 
Direção Pedagógica 

 

 

____________________________________________ 
Diretor(a) de Turma 

 

Nas Salas de Aula 

Ser humano e cordial, utilizando uma linguagem apropriada ao espaço escolar. 

Respeitar as indicações dos docentes e não docentes. 

Apresentar-se sempre de forma ordeira em todo o espaço escolar, não estando na posse nem sob o efeito de 
substâncias proibidas em espaço escolar (incluindo tabaco). 

Preservar e zelar pelo espaço e equipamentos escolares. 

Trazer sempre vestuário e calçado adequados ao contexto escolar. 
São estritamente proibidos chinelos, vestuário de praia, boné, gorro, carapuça, lenço e óculos de sol. 

Deve ser feita uma correta utilização das mesas e cadeiras, não sendo permitido colocar os pés em cima de 
cadeiras, nem se sentar em cima das mesas. 

As mochilas ou malas de cada aluno/a devem ser colocadas na estrutura da cadeira ou no chão da sala, não 
sendo permitido coloca-las em cima das mesas. 

Ser pontual e assíduo. Não chegar à aula depois do Professor. 

Entrar de forma ordeira, em fila, após indicação do professor, e sair da mesma forma, depois de deixar limpo 
e arrumado o seu lugar. 

Realizar todos os trabalhos ou tarefas propostas pelo Professor. 

Contribuir para um ambiente propício à aprendizagem, não utilizando, em momento algum, o telemóvel. 

Ser honesto na demonstração de conhecimentos adquiridos, não recorrendo ao plágio ou a qualquer outra 
forma de falsificação. 

Trazer sempre todo material essencial às tarefas académicas. 



CÓDIGO DE CONDUTA - Polo Colégio Santo André

IMP.DUE.011-00 

Aluno: ___________________________________________________________    Turma: _______________________ 

Espaços Comuns 

Refeitório Corredores e Escadas Recreio 

Ser humano e cordial, utilizando uma linguagem apropriada ao espaço escolar. 

Respeitar as indicações dos docentes e não docentes. 

Apresentar-se sempre com o seu cartão de estudante. 

Apresentar-se sempre de forma ordeira em todo o espaço escolar, não estando na posse nem sob o efeito de 
substâncias proibidas em espaço escolar (incluindo tabaco). 

Segundo a legislação em vigor, não é permitido fumar ao portão da escola nem nas imediações do espaço 
escolar. 

Preservar e zelar pelo espaço e equipamentos escolares. 

Respeitar toda a comunidade escolar, não reproduzindo sons desajustados ao contexto escolar: colunas, 
telemóveis, etc. 

A utilização de bolas e práticas desportivas só deverão existir com autorização e supervisão de um docente 
ou não docente. 

Contribuir para um ambiente propício à aprendizagem, não utilizando, em momento algum, o telemóvel. 

Trazer sempre vestuário e calçado adequados ao contexto escolar. 
São estritamente proibidos chinelos, vestuário de praia, boné, gorro, 

carapuça, lenço e óculos de sol. 

Trazer sempre vestuário e calçado 
adequados ao contexto escolar. 

São estritamente proibidos chinelos, 
vestuário de praia, carapuça e 

lenço. 

Deve ser feita uma correta utilização 
das mesas e cadeiras, não sendo 
permitido colocar os pés em cima 

de cadeiras nem se sentar em cima 
das mesas. 

Durante os intervalos, almoço 
ou tempos livres os alunos 
devem deslocar-se para o 

refeitório/sala de convívio ou 
espaço exterior. Assim, não é 
permitido permanecer, em pé, 

sentado ou deitado, nos 
corredores e escadas, com a 

exceção da deslocação e 
espera de aulas. 

Por questões de segurança, só é 
permitido estacionar ou utilizar 

quaisquer meios de transporte com 
autorização. 
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Mafra, _____ de setembro de 2023 

 

 

____________________________________________ 
Encarregado(a) de Educação 

____________________________________________ 
Aluno(a) 

  

 

 

____________________________________________ 
Direção Pedagógica 

 

 

____________________________________________ 
Diretor(a) de Turma 

 

Nas Salas de Aula 

Ser humano e cordial, utilizando uma linguagem apropriada ao espaço escolar. 

Respeitar as indicações dos docentes e não docentes. 

Apresentar-se sempre de forma ordeira em todo o espaço escolar, não estando na posse nem sob o efeito de 
substâncias proibidas em espaço escolar (incluindo tabaco). 

Preservar e zelar pelo espaço e equipamentos escolares. 

Trazer sempre vestuário e calçado adequados ao contexto escolar. 
São estritamente proibidos chinelos, vestuário de praia, boné, gorro, carapuça, lenço e óculos de sol. 

Deve ser feita uma correta utilização das mesas e cadeiras, não sendo permitido colocar os pés em cima de 
cadeiras, nem se sentar em cima das mesas. 

As mochilas ou malas de cada aluno/a devem ser colocadas na estrutura da cadeira ou no chão da sala, não 
sendo permitido coloca-las em cima das mesas. 

Ser pontual e assíduo. Não chegar à aula depois do Professor. 

Entrar de forma ordeira, em fila, após indicação do professor, e sair da mesma forma, depois de deixar limpo 
e arrumado o seu lugar. 

Realizar todos os trabalhos ou tarefas propostas pelo Professor. 

Contribuir para um ambiente propício à aprendizagem, não utilizando, em momento algum, o telemóvel. 

Ser honesto na demonstração de conhecimentos adquiridos, não recorrendo ao plágio ou a qualquer outra 
forma de falsificação. 

Trazer sempre todo material essencial às tarefas académicas. 
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Aluno: ___________________________________________________________        Turma: _______________________ 
 

 

 

 

Espaços Comuns 

Refeitório Corredores e Escadas Recreio 

 
Ser humano e cordial, utilizando uma linguagem apropriada ao espaço escolar. 

 

 
Respeitar as indicações dos docentes e não docentes. 

 

 
Apresentar-se sempre com o seu cartão de estudante. 

 

 
Apresentar-se sempre de forma ordeira em todo o espaço escolar, não estando na posse nem sob o efeito de 

substâncias proibidas em espaço escolar (incluindo tabaco). 
 

 
Segundo a legislação em vigor, não é permitido fumar ao portão da escola nem nas imediações do espaço 

escolar. 
 

 
Preservar e zelar pelo espaço e equipamentos escolares. 

 

 
Respeitar toda a comunidade escolar, não reproduzindo sons desajustados ao contexto escolar: colunas, 

telemóveis, etc. 
 

 
A utilização de bolas e práticas desportivas só deverão existir com autorização e supervisão de um docente 

ou não docente. 
 

Contribuir para um ambiente propício à aprendizagem, não utilizando, 
em momento algum, o telemóvel. 

 

Trazer sempre vestuário e calçado adequados ao contexto escolar. 
São estritamente proibidos chinelos, vestuário de praia, boné, gorro, 

carapuça, lenço e óculos de sol. 

Trazer sempre vestuário e calçado 
adequados ao contexto escolar. 

São estritamente proibidos chinelos, 
vestuário de praia, carapuça e 

lenço. 

Deve ser feita uma correta utilização 
das mesas e cadeiras, não sendo 
permitido colocar os pés em cima 

de cadeiras nem se sentar em cima 
das mesas. 

Durante os intervalos, almoço 
ou tempos livres os alunos 
devem deslocar-se para o 

refeitório/sala de convívio ou 
espaço exterior. Assim, não é 
permitido permanecer, em pé, 

sentado ou deitado, nos 
corredores e escadas, com a 

exceção da deslocação e 
espera de aulas. 

Por questões de segurança, só é 
permitido estacionar ou utilizar 

quaisquer meios de transporte com 
autorização. 
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Mafra, _____ de setembro de 2023 

 

 

____________________________________________ 
Encarregado(a) de Educação 

____________________________________________ 
Aluno(a) 

  

 

 

____________________________________________ 
Direção Pedagógica 

 

 

____________________________________________ 
Diretor(a) de Turma 

 

Nas Salas de Aula 

Ser humano e cordial, utilizando uma linguagem apropriada ao espaço escolar. 

Respeitar as indicações dos docentes e não docentes. 

Apresentar-se sempre de forma ordeira em todo o espaço escolar, não estando na posse nem sob o efeito de 
substâncias proibidas em espaço escolar (incluindo tabaco). 

Preservar e zelar pelo espaço e equipamentos escolares. 

Trazer sempre vestuário e calçado adequados ao contexto escolar. 
São estritamente proibidos chinelos, vestuário de praia, boné, gorro, carapuça, lenço e óculos de sol. 

Deve ser feita uma correta utilização das mesas e cadeiras, não sendo permitido colocar os pés em cima de 
cadeiras, nem se sentar em cima das mesas. 

As mochilas ou malas de cada aluno/a devem ser colocadas na estrutura da cadeira ou no chão da sala, não 
sendo permitido coloca-las em cima das mesas. 

Ser pontual e assíduo. Não chegar à aula depois do Professor. 

Entrar de forma ordeira, em fila, após indicação do professor, e sair da mesma forma, depois de deixar limpo 
e arrumado o seu lugar. 

Realizar todos os trabalhos ou tarefas propostas pelo Professor. 

Contribuir para um ambiente propício à aprendizagem, não utilizando, em momento algum, o telemóvel. 

Ser honesto na demonstração de conhecimentos adquiridos, não recorrendo ao plágio ou a qualquer outra 
forma de falsificação. 

Trazer sempre todo material essencial às tarefas académicas. 


